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PORTARIA N.º 163, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

 

CONCEDE O 11 (DÉCIMO PRIMEIRO) TRIÊNIO A 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DIONER 

MARIA CAVALLI VANZELLA 

 

 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE o 11 (décimo primeiro) 
adicional de 5% a Servidora Pública Municipal DIONER MARIA CAVALLI 

VANZELLA, Professora, Classe “E”, Nível III, lotada na Secretaria de Educação, por 

completar mais 03 (três) anos de efetivo serviço Público Municipal em 12 de março de 

2017, nos termos do art.86, da lei Municipal n.º 028/93, de 25 de agosto de 1993. 
 

 

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 

MAUÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2017. 
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